
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210877346 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEGACOM INTERNET LTDA - ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2221

2244

2003

JUIZ DE FORA

10 MARÇO 2025

Nº FCN/REMP

MGP2500201393

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/175.249-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500201393

Data

13/03/2025

107.193.096-62 LUCAS MATIAS MATTOS

082.467.146-51 RODOLFO RIBEIRO ROCHA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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MBX ACCOUNTING S/S 

Rua Tiradentes, 743 –Santa Helena–  
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PABX (32) 3215-1327 – Zap 32)99905-4932 – @ e-mail - cs@full.srv.br 
 

RODOLFO RIBEIRO ROCHA, nacionalidade brasileiro, empresário, solteiro, data de 
nascimento 19/06/1986, nº do CPF 082.467.146-51, documento de identidade 
MG13361182, SSP, MG, residente e  domiciliado rua monsenhor francisco de paula 
salgado, número 393, bairro / distrito sao judas tadeu, município juiz de fora - minas 
gerais, CEP 36.087-560, LUCAS MATIAS MATTOS, nacionalidade brasileiro, 
empresário, divorciado, data de nascimento 29/08/1991, nº do CPF 107.193.096-62, 
documento de identidade mg16850579, ssp, mg, residente e  domiciliado na rua jose 
sobreira, número 215, bairro / distrito linhares, município juiz de fora - minas gerais, CEP 
36.060-560. Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, 
denominada MEGACOM INTERNET LTDA, com endereço à Rua Bernardo 
Mascarenhas, nº. 737, Bairro Mariano Procópio, nesta cidade de Juiz de Fora / MG, CEP 
nº. 36.080-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.989.960/0001-82, registrado na JUCEMG 
em 19/06/2017, sob o nº. 31210877346 resolvem de comum acordo proceder a presente 
Alteração Contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: 
 
O objeto social é alterado neste ato para  a prestação de serviços de manutenção de 
redes de distribuição de energia elétrica, estacoes e redes de telecomunicações, bem 
como a instalação e manutenção de sistemas elétricos. atuara no fornecimento de 
serviços de telefonia fixa computada, telecomunicações por fio, por satélite e demais 
atividades relacionadas, incluindo o provimento de acesso as redes de comunicação, 
serviços de voz sobre protocolo de internet (voip) e outras soluções de 
telecomunicações. Além disso, a empresa dedicara-se ao comercio varejista e atacadista 
de materiais elétricos, equipamentos e suprimentos de informática, telefonia, 
comunicação, eletrodomésticos e produtos afins, tanto no mercado nacional quanto 
internacional. também realizara a reparação e manutenção de computadores e 
equipamentos periféricos, bem como a fabricação de equipamentos de informática. 
complementarmente, a empresa prestará serviços de engenharia, manutenção e 
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, bem como a manutenção 
e reparação de maquinas, aparelhos e materiais elétricos. atuara na instalação de 
maquinas e equipamentos industriais e na instalação de outros equipamentos não 
especificados anteriormente. a empresa também oferecera serviços de promoção de 
vendas, desenho técnico relacionado a arquitetura e engenharia, além de treinamento e 
desenvolvimento profissional e gerencial poderá intermediar e agenciar serviços e 
negócios, exceto imobiliários adicionalmente, realizara o comercio varejista de outros 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. disponibilizara o 
aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios, bem como de outros 
equipamentos comerciais e industriais. poderá ainda atuar na operação de serviços de 
televisão por assinatura, fornecendo soluções inovadoras e tecnológicas para atender 
as demandas do mercado.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO NOME FANSATIA: 
 
O nome fantasia é alterado neste ato para MEGACOM. 
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APÓS A ALTERAÇÃO, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, COMO SEGUE: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA RAZÃO SOCIAL, SEDE E PRAZO DURAÇÃO 
 
MEGACOM INTERNET LTDA inscrita no CNPJ 27.989.960/0001-82, NIRE JUCEMIG 
31210877346 em 19/06/2017, de nome fantasia MEGACOM, situada à Rua Bernardo 
Mascarenhas, nº. 737, Bairro Mariano Procópio, na cidade de Juiz de Fora / MG, CEP nº 
36.080-000 com prazo de duração por tempo indeterminado, podendo a qualquer tempo 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alt ração contratual deliberada na 
forma de lei. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL: 
 
O objeto social consiste na prestação de serviços de manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica, estacoes e redes de telecomunicações, bem como a 
instalação e manutenção de sistemas elétricos. atuara no fornecimento de serviços de 
telefonia fixa computada, telecomunicações por fio, por satélite e demais atividades 
relacionadas, incluindo o provimento de acesso as redes de comunicação, serviços de 
voz sobre protocolo de internet (voip) e outras soluções de telecomunicações. Além 
disso, a empresa dedicara-se ao comercio varejista e atacadista de materiais elétricos, 
equipamentos e suprimentos de informática, telefonia, comunicação, eletrodomésticos e 
produtos afins, tanto no mercado nacional quanto internacional. também realizara a 
reparação e manutenção de computadores e equipamentos periféricos, bem como a 
fabricação de equipamentos de informática. complementarmente, a empresa prestará 
serviços de engenharia, manutenção e reparação de geradores, transformadores e 
motores elétricos, bem como a manutenção e reparação de maquinas, aparelhos e 
materiais elétricos. atuara na instalação de maquinas e equipamentos industriais e na 
instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente. a empresa também 
oferecera serviços de promoção de vendas, desenho técnico relacionado a arquitetura e 
engenharia, além de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial poderá 
intermediar e agenciar serviços e negócios, exceto imobiliários adicionalmente, realizara 
o comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente. disponibilizara o aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios, 
bem como de outros equipamentos comerciais e industriais. poderá ainda atuar na 
operação de serviços de televisão por assinatura, fornecendo soluções inovadoras e 
tecnológicas para atender as demandas do mercado.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) cotas 
no valor nominal R$1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda 
corrente do país, conforme discriminado abaixo: 
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SOCIO COTAS R$ % 
RODOLFO RIBEIRO ROCHA 5.000 5000,00 50% 
LUCAS MATIAS MATTOS 5.000 5000,00 50% 
TOTAL 5.000 10.000,00 100% 

 
CLÁUSULA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA ADMINISTRAÇÃO 
 
A administração da sociedade cabe os sócios RODOLFO RIBEIRO ROCHA e LUCAS 
MATIAS MATTOS, podendo assinar quaisquer documentos em conjunto ou 
isoladamente, necessário ao bom andamento das atividades da empresa, com poderes 
e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
 
Parágrafo único: As atividades relacionadas ao ramo da engenharia exercidas pela 
sociedade serão designadas sob a responsabilidade técnica do sócio RODRIGO 
BOTELHO PACHECO, inscrito no CREA sob a inscrição n 1421093537. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO DESIMPEDIMENTO 
 
Os sócios administradores declaram sob as penas da lei (Artigo 1.011 do Código Civil), 
não estar impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA SETIMA: DO PRÓ - LABORE 
 
Os sócios administradores farão jus a uma retirada mensal, a título de pró-labore. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 
Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultados e demais demonstrativos legais, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, a distribuição dos lucros ou prejuízos 
apurados de acordo com a Lei 10.406/2002 em ser art. 1.007 do Código Civil. Ao critério 
dos sócios, os resultados podem ser encerrados mensalmente e os lucros e/ou prejuízos 
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acumulados, distribuídos de conformidade com a proporção de suas cotas ou de forma 
distinta, conforme deliberarem os sócios. Os sócios se reunirão até o último dia útil do 
quarto mês, após o encerramento do exercício social, para deliberarem sobre as contas 
e designarão administradores, quando for o caso.  
 
CLÁUSULA NONA: DO FALECIMENTO DO SÓCIO 
 
No caso de falecimento dos sócios, a sociedade não se dissolverá e continuará com seus 
herdeiros e sucessores. 
 
Parágrafo primeiro: Se os herdeiros do sócio falecido não puderem ou não quiserem 
permanecer na sociedade, o valor da quota respectiva liquidar-se-á com base na 
situação patrimonial da sociedade, verificada à época da resolução através de balanço 
a ser especialmente levantado em até 3 (três) meses após a expressa comunicação 
pelos herdeiros, e será pago em moeda corrente nacional em até 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais iguais e consecutivas, com juros de 1% (um por cento) ao mês, 
vencendo-se a primeira no mínimo 6 (seis) meses após a referida comunicação, salvo 
se outra forma não for acordada entre os herdeiros e os sócios remanescentes. 
 
Parágrafo segundo: Nos casos de dissolução da sociedade conjugal ou união estável, 
ou tornando-se incapaz qualquer sócio, a sociedade não continuará suas atividades com 
o meeiro e/ou incapaz e a apuração e liquidação que lhe couberem, será conforme 
descrito no parágrafo primeiro desta cláusula. 
 
Parágrafo terceiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: ELEIÇÃO DO FORO 
 
Fica eleito o foro de Juiz de Fora/MG, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente instrumento, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste, contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser.  
 
E, justos e contratados assinam a presente elegendo o foro da cidade de Juiz de 
Fora/MG, para dirimir dúvidas oriundas deste instrumento. 
 
Juiz de Fora, 12 de março de 2025.  
 
Assinam o presente ato de alteração na forma digital RODOLFO RIBEIRO ROCHA e 
LUCAS MATIAS MATTOS 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEGACOM INTERNET LTDA - ME, de NIRE
3121087734-6 e protocolado sob o número 25/175.249-6 em 19/03/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 12600858, em 24/03/2025. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Roberto Sylvio Nadalin Junior.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
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Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

082.467.146-51 RODOLFO RIBEIRO ROCHA

107.193.096-62 LUCAS MATIAS MATTOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

082.467.146-51 RODOLFO RIBEIRO ROCHA

107.193.096-62 LUCAS MATIAS MATTOS

Belo Horizonte. segunda-feira, 24 de março de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Roberto Sylvio Nadalin Junior, Servidor(a)
Público(a), em 24/03/2025, às 15:29 conforme horário oficial de Brasília.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. segunda-feira, 24 de março de 2025

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12600858 em 24/03/2025 da Empresa MEGACOM INTERNET LTDA - ME, Nire 31210877346 e protocolo 251752496 -
19/03/2025. Efeitos do registro: 12/03/2025. Autenticação: 3C5E86166E8FBB41CF235CBE55DBE47D26E0C. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/175.249-6 e o código de
segurança 5b6M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/03/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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